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As matrículas para chamadas e convocações previstas pelo Edital nº 18, de 26 de maio de 2014 e pelo 
Edital nº 53, de 29 de maio de 2014, para o Processo Seletivo Discente SiSU 2014 – 2ª Edição, serão 
realizadas nas unidades acadêmicas de cada Curso.   
A matrícula deverá ser feita presencialmente. Caso não possa comparecer, o aprovado poderá enviar 
representante designado por procuração registrada em cartório.   
   

Os candidatos devem trazer o original e a cópia dos seguintes documentos:  
  
  

Ampla Concorrência   
Documentação para matrícula e outras informações:   

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   

5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou equivalente;   

6. Histórico Escolar do Ensino Médio (2º grau) ou equivalente;   

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da Secretaria de Educação 
do Estado que comprove a autenticidade do curso.   

   
Ações Afirmativas   

Documentação para matrícula, comprovação de requisitos e outras informações:   
   

1. Candidato professor em exercício do magistério do ensino fundamental e médio da rede pública de 
ensino (Licenciaturas).  

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   

5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou equivalente;   

6. Histórico Escolar do Ensino Médio (2º grau) ou equivalente;   

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da   
Secretaria de Educação do Estado que comprove a autenticidade do curso;   

10. Carteira funcional, constando o número oficial da matrícula na Rede Pública de Ensino do  Estado 
do Rio de Janeiro.   



  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO   

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD  

COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO DE ACESSO - COSEA   
   

   
  

   
                                     Av. Pasteur, 296 – 1° andar – CEP 22290-240.   
                                                         

   
   
2. Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).   

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título de Eleitor e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   

5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou em cursos regulares ou no âmbito da  
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de  conclusão com  base  no  
resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos -  ENCCEJA ou  de exames de certificação de competência  ou  de  
avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  integralmente  
em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  que  trata  o  inciso  
I  do  caput  do  art.  19  da   Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;   

6. Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  (2º  grau)  ou  em  cursos  regulares  ou  no  âmbito  da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de conclusão  com  base  no  
resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou de exames de  certificação de competência  ou  de  
avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  integralmente  
em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  que  trata  o  inciso  
I  do  caput   do  art.  19  da  Lei  nº9.394,  de  20  de dezembro de 1996; 

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da  Secretaria de Educação  
do  Estado  que  comprove  a  autenticidade  do  curso  realizado  integralmente  em  escolas públicas;   

10. Comprovação da renda familiar bruta mensal:   
10.1 - Trabalhadores Assalariados:   

a) Contracheques;   

b) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

c) CTPS  registrada  e  atualizada  ou  carnê  do  INSS  com  recolhimento  em  dia,  no  caso  de empregada 
doméstica;   

d) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS;   

e) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.   
10.2 - Atividade Rural:   

a) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;   
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c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao  candidato ou  a 
membros da família, quando for o caso;   

d) Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses,  pelo  menos,  da  pessoa  física  e  das  pessoas jurídicas 
vinculadas; e) Notas fiscais de vendas.   

10.3 – Aposentados e Pensionistas:   

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício;   

b) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e   da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.   
10.4 - Autônomos e Profissionais Liberais:   

a) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao  candidato ou  a 
membros de sua família, quando for o caso;   

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis  com a 
renda declarada;   

d) Extratos bancários dos últimos três meses.   
10.5 - Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis:   
a) Declaração  de Imposto de Renda Pessoa Física  –  IRPF acompanhada do recibo de  entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; b) Extratos bancários dos 
últimos três meses, pelo menos;   
c) Contrato  de  locação ou  arrendamento  devidamente  registrado  em  cartório  acompanhado dos três  
últimos comprovantes de recebimentos.   
   
3.  Candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas,  com  renda  familiar  bruta  per capita 
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012).   

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título  de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   

5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou em cursos regulares ou no âmbito da  
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de conclusão com  base  no  
resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou  de exames de certificação de competência  ou  de  
avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  integralmente  
em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  que  trata  o  inciso  
I  do  caput  do  art.  19  da   Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;   

6. Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  (2º  grau)  ou  em  cursos  regulares  ou  no  âmbito  da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de conclusão  com  base  



  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO   

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD  

COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO DE ACESSO - COSEA   
   

   
  

   
                                     Av. Pasteur, 296 – 1° andar – CEP 22290-240.   
                                                         

no  resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação 
de Competências de Jovens e  Adultos  -  ENCCEJA ou de exames de  certificação de competência  ou  
de  avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  
integralmente  em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  
que  trata  o  inciso  I  do  caput  do  art.  19  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;  

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da  Secretaria de Educação  
do  Estado  que  comprove  a  autenticidade  do  curso  realizado  integralmente  em  escolas públicas; 

10. Autodeclaração para pretos, pardos e indígenas;   

11. Comprovação da renda familiar bruta mensal:   
11.1 - Trabalhadores Assalariados:   

a) Contracheques;   

b) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

c) CTPS  registrada  e  atualizada  ou  carnê  do  INSS  com  recolhimento  em  dia,  no  caso  de empregada 
doméstica;   

d) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS;   

e) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.   
11.2 - Atividade Rural:   

a) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;   

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao  candidato ou  a 
membros da família, quando for o caso;   

d) Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses,  pelo  menos,  da  pessoa  física  e  das  pessoas jurídicas 
vinculadas; e) Notas fiscais de vendas.   

11.3 – Aposentados e Pensionistas:   

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício;   

b) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.   
11.4 - Autônomos e Profissionais Liberais:   

a) Declaração  de  IRPF  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
respectiva notificação de restituição, quando houver;   

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao  candidato ou  a 
membros de sua família, quando for o caso;   

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis  com a 
renda declarada;   

d) Extratos bancários dos últimos três meses.  
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11.5 - Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis:   
a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física  –  IRPF acompanhada do recibo de  entrega à  Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; b) Extratos bancários dos 
últimos três meses, pelo menos;   
c) Contrato  de  locação ou  arrendamento  devidamente  registrado  em  cartório  acompanhado dos três  
últimos comprovantes de recebimentos.   
   
4. Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012),  tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).   

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título  de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   

5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou em cursos regulares ou no âmbito da  
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de  conclusão com  base  
no  resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou  de exames de certificação de competência  ou  
de  avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  
integralmente  em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  
que  trata  o  inciso  I  do  caput  do  art.  19  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;   

6. Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  (2º  grau)  ou  em  cursos  regulares  ou  no  âmbito  da modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de conclusão  com  base  no  resultado  
do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou de exames de  certificação de competência  ou  de  
avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  
integralmente  em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  
que  trata  o  inciso  I  do  caput   do  art.  19  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;   

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da  Secretaria de  Educação  
do  Estado  que  comprove  a  autenticidade  do  curso  realizado  integralmente  em  escolas públicas.   

   
5.  Candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas  que,  independentemente  da  renda 
(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino  médio em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012).   

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;   

2. Documento Oficial de Identidade;   

3. Título  de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última  eleição  (exceto  para  aqueles candidatos 
desobrigados a votar por Lei);   

4. Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;   
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5. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º grau) ou em cursos regulares ou no âmbito da  
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de  conclusão com  base  
no  resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou  de  exames de certificação de competência  ou  
de  avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  
integralmente  em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  
que  trata  o  inciso  I  do  caput  do  art.  19  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;   

6. Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  (2º  grau)  ou  em  cursos  regulares  ou  no  âmbito  da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou tenham obtido certificado de conclusão  com  base  
no  resultado  do  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  -  ENEM,  do  Exame  Nacional  para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos  -  ENCCEJA ou de exames de  certificação de competência  ou  
de  avaliação  de  jovens  e  adultos  realizados  pelos  sistemas  estaduais  de ensino,  cursado  
integralmente  em  escolas  públicas.  Consideram-se  escolas  públicas  as instituições  de  ensino  de  
que  trata  o  inciso  I  do  caput   do  art.  19  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de dezembro de 1996;  

7. Duas fotos 3x4 recentes;   

8. Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

9. Publicação no  Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio ou declaração da  Secretaria de  Educação  
do  Estado  que  comprove  a  autenticidade  do  curso  realizado  integralmente  em  escolas públicas;   

10. Autodeclaração para pretos, pardos e indígenas.   
   

  
No  ato  da  matrícula,  o  aprovado  que  ainda  não  possuir  todos  os  documentos  originais relacionados  
à  conclusão  do  ensino  médio,  deverá  apresentar  as  cópias  dos  respectivos  protocolos.   
Quem  ainda  não  tiver  o  certificado  de  conclusão  do  Ensino  Médio,  deverá  apresentar  uma 
declaração provisória emitida pelo estabelecimento em que o concluiu, na qual fique clara a conclusão 
do Ensino Médio.    
Este documento deverá ser substituído pelo certificado definitivo até 30 dias após a matrícula,  para  que  
ela  seja  efetivada.  A  falta  de  qualquer  documento  exigido  dentro  do  prazo  estabelecido implica a 
perda do direito à matrícula.   
  

 
 

É  bom  ressaltar  que  estudantes  já  matriculados  em  outra  instituição  pública  de  ensino  superior  
não  poderão  se  matricular  na  UNIRIO.  De  acordo  com  a  Lei  n°  12.089,   de  11  de Novembro de 
2009, é proibido  à  mesma pessoa ocupar, simultaneamente, na condição de estudante de graduação, 
duas vagas no mesmo curso ou em cursos diferentes em uma ou  mais de uma instituição pública de 
ensino superior em todo o território nacional.   
Outras  informações  sobre  a  seleção  podem  ser  obtidas  com  a  Coordenação  de  Seleção  e Acesso 
(COSEA), nos telefones  2542-4306 e 2542-4308 ou  Tel./fax: 2542-4307,  de segunda a sexta-feira, das 
8h às 12h e das 13h às 16h.   
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Locais e horários de matrícula:  
   
   
Administração Pública - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Ciências Jurídicas.   
Rua Voluntários da Pátria, 107 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ.  Horário 
de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Arquivologia - Bacharelado Noturno   
Local: Secretaria da Escola de Arquivologia   
Av. Pasteur, 458, prédio do CCH 4° andar/sala 401 – Urca – Rio de Janeiro – RJ. Horário 
de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Artes Cênicas – Estética e Teoria do Teatro - Bacharelado Integral 
Local: Secretaria do CLA – Secretaria de Ensino.   
Av. Pasteur, 436, sala Coelho Neto – Urca – Rio de Janeiro – RJ.  Horário 
de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Biblioteconomia – Bacharelado Matutino 
Local: Secretaria da Escola de Biblioteconomia.   
Av. Pasteur, 458 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 8h às 14 horas.   
   
Biblioteconomia - Bacharelado Noturno 
Local: Secretaria da Escola de Biblioteconomia.   
Av. Pasteur, 458 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Biblioteconomia - Licenciatura Noturno 
Local: Secretaria da Escola de Biblioteconomia.   
Av. Pasteur, 458 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Biomedicina - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria do Instituto Biomédico.   
Rua: Frei Caneca, 94 – Centro – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Ciência Política - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Ciências Jurídicas.   
Rua Voluntários da Pátria, 107 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
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Ciências Ambientais - Bacharelado Noturno  
Local: Secretaria do Instituto de Biociências.   
Av. Pasteur, 458, sala 505 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Ciências Biológicas - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria do Instituto de Biociências.   
Av. Pasteur, 458, sala 505 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Ciências Biológicas - Licenciatura Noturno   
Local: Secretaria do Instituto de Biociências.   
Av. Pasteur, 458, sala 505 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Ciências da Natureza - Licenciatura Noturno 
Local: Secretaria do Instituto de Biociências.   
Av. Pasteur, 458, sala 505 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
    
Direito - Bacharelado Noturno   
Local: Secretaria da Escola de Ciências Jurídicas.   
Rua Voluntários da Pátria, 107 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Enfermagem - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto  
Rua Xavier Sigaud, 290, sala de projeções – Urca – Rio de Janeiro – RJ  
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Engenharia da Produção - Bacharelado Noturno  
Local: Secretaria da Escola de Informática Aplicada CCET.   
Av. Pasteur, 458, sala 101 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
História - Bacharelado Matutino  
Local: Secretaria da Escola de História.   
Av. Pasteur, 458 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 8h às 14 horas.   
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História - Licenciatura Matutino 
Local: Secretaria da Escola de História.   
Av. Pasteur, 458 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 8h às 14 horas.   
   
Letras - Bacharelado Noturno   
Local: Secretaria do CLA - Secretaria de Ensino.   
Av. Pasteur, 436, sala Coelho Neto – Urca – Rio de Janeiro – RJ.  Horário 
de atendimento: das 14h às 20 horas.   
    
Letras - Licenciatura Noturno   
Local: Secretaria do CLA - Secretaria de Ensino.   
Av. Pasteur, 436, sala Coelho Neto – Urca – Rio de Janeiro – RJ.  Horário 
de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Matemática - Licenciatura Integral   
Local: Secretaria da Escola de Informática Aplicada CCET.   
Av. Pasteur, 458, sala 101 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Medicina - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Medicina e Cirurgia.   
Rua Silva Ramos, 32 – Tijuca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Museologia - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Museologia – Prédio do CCH.   
Av. Pasteur, 458, sala 405 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Nutrição - Bacharelado Integral   
Local: Secretaria da Escola de Nutrição.   
Av. Pasteur, 296 - 3° andar – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 10h às 16 horas.   
   
Nutrição - Bacharelado Noturno   
Local: Secretaria da Escola de Nutrição.   
Av. Pasteur, 296 - 3° andar – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
  



  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO   

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD  

COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO DE ACESSO - COSEA   
   

   
  

   
                                     Av. Pasteur, 296 – 1° andar – CEP 22290-240.   
                                                         

 
 
Pedagogia - Licenciatura Noturno   
Local: Secretaria da Escola de Educação  
Av. Pasteur, 458, sala 406 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
  
Pedagogia - Licenciatura Vespertino   
Local: Secretaria da Escola de Educação   
Av. Pasteur, 458, sala 406 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 13h às 19 horas.   
   
Serviço Social - Bacharelado Noturno   
Local: Secretaria da Escola de Serviço Social.   
Av. Pasteur, 458 – prédio do CCH – Urca – Rio de Janeiro – RJ.  Horário 
de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
Sistema de Informação - Bacharelado Integral  
Local: Secretaria da Escola de Informática Aplicada CCET.   
Av. Pasteur, 458, sala 101 – Urca – Rio de Janeiro – RJ.   
Horário de atendimento: das 14h às 20 horas.   
   
   


